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Senhor Presidente, 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 
do Plenário, que seja encaminhado expediente à VIGILÂNCIA EM SAÚDE para verificarem 
a possibilidade de se iniciar uma campanha educativa difundindo a conscientização dos 
munícipes sobre a guarda responsável dos cães e a importância do respeito a todas as formas de 
vida, atendendo à solicitação da cidadã Evanete, do Distrito do Vale dos Sonhos. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 28 de 
junho de 2021 . 
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Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Justificamos que alguns dos moradores daquele Distrito tem como animais de 
estimação cães de raça tipicamente agressivas, no caso, pit buli, e que são mantidos amarrados 
em seus quintais abertos ou, quando saem a passeio com tais animais, saem sem focinheira. 

Justifica-se essa Indicação em alinhamento com o previsto na Lei Estadual de 
Mato Grosso 11.072, de 07 de janeiro de 2020, que "veda a circulação e a permanência de cães 
de médio, grande e gigante porte sem coleira, guia curta de condução e focinheira em locais 
públicos e com grande circulação de pessoas". Assim fazemos para que os munícipes barra-
garcenses estejam cientes das implicações e responsabilidades e responsabilidades na criação 
de cães no estado de Mato Grosso. 

junho de 2021. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 28 de 
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